
LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.  

 

Institui o Código Civil. 

 

          O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E    G E R A L 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2o ..................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

Art. 790. No seguro sobre a vida de outros, o proponente é obrigado a declarar, sob pena de 

falsidade, o seu interesse pela preservação da vida do segurado. 

Parágrafo único. Até prova em contrário, presume-se o interesse, quando o segurado é 

cônjuge, ascendente ou descendente do proponente. 

Art. 791 .................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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